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PARECER TÉCNICO N° 18/2022 - CISAM-SUL - CREFISBA 

Objeto Manifestação Técnica dos Aditivos aos Contratos de Programa 

Interessados Agência Nacional de Águas e Saneamento Básico — ANA 

Fundamentação Legal Lei Federal n° 14.026 e Decreto Federal n° 10.710/2021 

1. DAS CONSIDERAÇÕES INICIAIS 

Considerando que a Câmara de Regulação e Fiscalização de Saneamento 

Básico — CREFISBA, do Consórcio Intermunicipal de Saneamento Ambiental — 

CISAM-SUL, é a Agência Reguladora dos municípios de Criciúma, Içara e Nova 

Veneza; 

Considerando que os municípios regulados pela CREFISBA - CISAM-SUL, 

possuem Contrato de Programa regular junto a Companhia Catarinense de Águas e 

Saneamento — CASAN; 

Considerando a Resolução ANA n° 106, de 4 de novembro de 2021, que aprova 

Norma de Referência ANA n° 2, para a regulação dos serviços públicos de 

saneamento básico, que dispõe sobre a padronização dos aditivos aos Contratos de 

Programa e de Concessão, para prestação de serviços de abastecimento de água 

potável e esgotamento sanitário, para incorporação das metas previstas no Art. 11-B 

da Lei n°11.445/2007, modificada pela Lei n°14.026/2020; 

Considerando a abertura de prazo para envio à Agência Nacional de Águas e 

Saneamento Básico — ANA, pelas entidades reguladoras infranacionais, de 

manifestação técnica fundamentada, acompanhada de cópia dos respectivos aditivos 

contratuais de prestação dos serviços de abastecimento de água potável e 

esgotamento sanitário, para verificação do cumprimento do art. 9° da Norma de 

Referência n° 2/2021-ANA; 

Considerando a avaliação da comprovação da capacidade econômico-

financeira dos prestadores de serviços públicos de abastecimento de água potável ou 
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de esgotamento sanitário à ANA, em etapa anterior de atendimento ao Decreto n° 

10.710, de 31 de maio de 2021, conforme estabelecido em seu art. 17. 

Considerando que as metas de não intermitência do abastecimento e de 

redução de perdas e de melhorias dos processos de tratamento, a partir da edição de 

normas de referências peia ANA, conforme parágrafo 2° do art. 5° da Norma de 

Referência n. 2. 

2. DA BASE LEGAL 

Com a atualização do novo marco legal pela Lei Federal n. 14.026/20 sobre a 

Lei Federal n. 11.445/2007, especificamente ao artigo 10-B, percebe-se a obrigação 

de comprovação da capacidade econômico-financeira a contratada para os contratos 

em vigor, incluídos seus aditivos para a prestação dos serviços públicos de 

saneamento básico, com vistas a viabilizar a universalização dos serviços na área 

licitada até 31 de dezembro de 2033. Assim como o Decreto Federal n. 10.710/21, a 

Resolução ANA n° 106, que aprova Norma de Referência ANA n° 2 disciplinam as 

regras atuais do Saneamento Básico. 

3. DA COMPROVAÇÃO DA CAPACIDADE ECONÔMICA E FINANCEIRA 

A CREFISBA - CISAM-SUL como Agência Reguladora de Saneamento, na 

data de 31 de março de 2022, protocolou junto a ANA manifestação favorável à 

aprovação da Capacidade Econômico-Financeira da CASAN, de acordo com o 

estabelecido no Decreto Federal n. 10.710/21. 

4. DOS ADITIVOS AOS CONTRATOS DE PROGRAMA 

Embora os municípios de Criciúma, Içara e Nova Veneza tenham assinado/6s 

termos de anuência para o Termo de Atualização Contratual, o município de Içara 

J 



CISA.M.-SUL -.REG 
('ONSt)R(1() iN'rEI2Mi:NK:II11., !)t; SANEAMEN'r() AIL•II3IEN'rAi. 
('RI:FISI➢:1--(.'.i1I:iRA 1)[: RI (fU1 :1(':9O E I ISC,It,I'LA('.1O1)O `;:1NIì:111I1+:NT() I3:i5I(:O 
Rua Axcnur I ail, n. 18')., li<~inn ('mrici,is — IYíunicihio dc ihleancist' (1- I' kk.R?u-ü()f) ('Nl'! IIR.dRh, 1 8Ur0t)O1-?5 

v5Ut1 usam ,ul,c )\ hr I nmil: src•iisbud.ís:uii-usl, .c br I'oiclbnc: {-I8) 31(i( d2( al 

optou por não fazer/assinar o aditivo ao seu Contrato de Programa com a CASAN 

para incorporação das metas de universalização, de que trata o caput do art. 11-B da 

Lei n° 11.445, de 2007, permanecendo assim, as metas já pactuadas anteriormente 

com a CASAN. 

Art. 11-B. Os contratos de prestação dos serviços públicos de saneamento 

básico deverão definir metas de universalização que garantam o atendimento 

de 99% (noventa e nove por cento) da população com água potável e de 90% 

(noventa por cento) da população com coleta e tratamento de esgotos até 31 

de dezembro de 2033, assim como metas quantitativas de não intermitência 

do abastecimento, de redução de perdas e de melhoria dos processos de 

tratamento. 

Já os municípios de Criciúma e Nova Veneza, realizaram a formalização dos 

aditivos contratuais juntamente ao prestador de serviços de saneamento — CASAN, 

conforme prevê a legislação federal. 

5. DA MANIFESTAÇÃO TÉCNICA AOS ADITIVOS DE CONTRATOS DE 

PROGRAMA 

A padronização dos aditivos aos Contratos de Programa e de Concessão, para 

prestação de serviços de abastecimento de água potável e esgotamento sanitário, 

para incorporação das metas previstas no Art. 11—B da Lei n° 11.445/2007, modificada 

pela Lei n° 14.026/2020. A seguir encontram-se as manifestações técnicas dos 

municípios de Criciúma, Içara e Nova Veneza. 

5.1. CRICIÚMA 

São apresentadas a seguir as Metas de Universalização para os indicadores 

de abastecimento de água e de esgotamento sanitário, conforme estabelecido na 

Norma de Referência n°2, de 4 de novembro de 2021, da Agência Nacional de Águas 

e Saneamento Básico — ANA e no Plano Municipal de Saneamento Básico — PMSB, 

a título de comparação com o que estava definido no mesmo. 
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Tabela 1 — Universalização do Saneamento (Água e Esgoto). 

IndIce de PMSE 
a.~~,~ ;,.~~~~.. ír~dI~ de 

t ír~d;~~ ~~  „ 
ide 1L~~~L..'l`1~~~.:.G%.. 1, 

Abes%cirnento de Colete de 

Eefltas 1.%.) 
de'á fatHtâsento 
de Es~aotQs {%) 

2022 1vCd,{?3% 40,64% 40,64%

2t)23 100,00% 40,81% 40,61% 40,5O% 

2024 100,03% 40,53% 40,59% 43.93% 

2025 "'<0i3.G3% 4(J,5S% 40,56% 43,91% 

2028 100.03% 43,93% 43,93% 52,1w% 

2027 10G,t33°4• 43.91°% 43,9•1% 52,14% 

2028 100.03% 52.15% 52,15% 52,13% 

20,2(; 100,03% 52,14% 52,14% 52.13% 

203t) 10t).43% 61,57% 81,57% 84,62% 

2031 
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100.43% 71,01% 71,(11% 84,83% 

2032 10t},00% 8.0,44% 20,44% 84,64% 

2433 100„00% 90,00% 90,0≥)% 64,88% 

2034 100.43% 99,31% 99,31% 8.5,48% 

2035 1•,`'~0,0=ã% 99,30% 99,30% 94,34% 

20.36 10t),4a% 99,33% 99.30% 99.08% 

2037 100,00% 99.3I;% 99,30% 29,14% 

2033 3vt}.()3% 99.3C'% 99,313`'~rfi 29,22% 

2039 100.00% 9<'~.3G% 99,30% 99,30% 
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2042 `00..03% 99,30% 99,✓0-% 99,30% 

Por meio da Tabela 1, fica evidenciado que as metas de universalização do 

saneamento básico em 90% de esgoto e 99% de água foram adotados, seguindo o 

que a legislação dispõe. 

5.2. IÇARA 

Conforme mencionado no item 4, "Dos aditivos aos contratos de programa", o 

município de Içara/SC não assinou o aditivo de contrato para incorporar as metas de 

universalização, optando pelas metas continuadas já previstas no Contrato de 

Programa vigente. 

Ressalta-se que a.prefeitura não aceitou e não assinou o respectivo aditivo de 

contrato, tendo como principal justificativa a falta de investimentos e o não aumento 

da cobertura de esgoto até o ano de 2028. Haja visto que de acordo com o Contrato 
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de Programa já assinado, estavam previstas maiores coberturas de esgotamento 

sanitário. 

Na sequência segue a Tabela 2 com os percentuais de universalização 

propostos pela CASAN para o município de Içara e os valores previstos atualmente 

no contrato já assinado. 

Tabela 2 — Universalização do Saneamento (Água e Esgoto). 

4An 

lndice d 
lfniversslìzsço 

do 
At~astecímentti7 
de Agua (%) 

Índice cbe 
ürtiverssi¢aFâ© 

cse Colets áe 
ES~ot°s (g%) 

Indïce de 
Unive~-~slizsgQ 
de ëreterr.entQ 
de Esgotos (%) 

~~~ 
&fuaA rFenf.e 

!AR CYstTd3 C7 jc1 
assirtadt: 

2022 100% 22% 22,00% 40% 
2023 100% 22% 22.00% 40% 
2024 100% 22% 22.00% 40% 

2025 100% 22% 22.00% 40% 
2028 100% 22% 22.00°10 4045 
2027 100% 22% 22,00% 72% 

2028 100% 22% 22.00% 724& 
2029 100% 70% 70,00% 72% 

2030 100% 70% 70.00% 72% 
2031 100% 70% 70,00% 72% 

2032 100% 70% 70,00% 72% 

2033 100% 90% 60.00% 7245 
2034 100% 00% 90,00% 72% 

2035 100% 90% 90.0046 72% 
2036 10046 90% 60.00°ío 724& 
2037 100% 90% 90,00% 72% 
2038 100% 9Q"Sb 90,00% 911% 
2039 100% 90% 80,00% 9ik'3ô 
2040 100% 90% 90,00% 9.0% 
2041 100% 90% 00.00% 9045 
2042 100% 90% 90.00% 9-0% 
2043 100% 90% 90.0046 90% 
2044 100% 90% 90.0096 9(136 

2045 100% 90% 90,00% 91)4fi 

2046 100% 90% 60,00% 90% 
2047 100% 90% 90,0090 911% 
2048 100% 90% 90,00% 911% 

5.3. NOVA VENEZA 

Em seguida são apresentadas as Metas de Universalização para os 

indicadores de abastecimento de água e de esgotamento sanitário, conforme 

estabelecido na Norma de Referência n° 2, de 4 de novembro de 2021, da Agência 
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Nacional de Águas e Saneamento Básico — ANA, com Universalização do Esgoto 

divididos entre coletas com Sistemas Coletivos e Individuais. 

Tabela 3 — Universalização do Saneamento (Água e Esgoto). 

M €3 

(ndice de 
Uni,rersalizaç~o do 
Abast$ctmento de 

Agua (%) 

indice de i9nCversatizaç~o de 
Goleta de Esotos 1%) 

lndicn de 
tkúversa~zaç~o de 

Tratamento de 
Esqotos (%) colettvn 1ndCvidual 

2022 10096 0% 0% 0°1º 
2023 100% 0% 0% 0% 
2024 100% 30% 10% 40% 
2025 10096 30% 10% $0% 
2026 100% 309'º 159'c 45% 
2027 100% 30% 15% 45% 
2028 10{J%a 30% 209'º 50% 
2029 100% 3i9%º 20% 50% 
2030 100% 30% 20% 50% 
2031 100% 60%º 25% 85% 
2032 100% 60% 25% 85% 
2033 100% 613% 30% 90% 
2034 100% 60%º 30% 90% 
2035 100% 60% 309'a 90% 
2036 100% 100% 0°1º 100% 
2037 1009'0 100% 0% 1009'a 
2038 100% 100% 0% 100% 
2039 100% 1fl0%o 0% 100% 
2040 100% 100% 0% 100% 
2041 100% 100% 0% 100% 
2042 10096 100°1'º 0% 100"✓0 

2043 100% 100% 0% 100% 
2044 100% 100% O% 100% 
2045 100%º 100% 0% 100% 
2046 100% 100% 0% 10{)% 
2047 100% 100% i(?% 100% 
2048 100% 100% D% 100% 
2049 10{J% 100% 0% , 100%   

Conforme a Tabela 3, demonstra-se o atendimento às metas de 

universalização do saneamento básico em 90% de esgoto e 99% de água, 

corroborando o que segue na legislação vigente. 

Segundo o que dispõe no art. 7°, parágrafo único, II, da Instrução Normativa n. 

2 da ANA: na ausência de redes públicas, soluções individuais devidamente reguladas 

são permitidas. Para os municípios abaixo de 15.000 (quinze mil) habitantes, o 

prestador estadual adotou como alternativa para solução do problema da prestação 

de serviço de esgotamento sanitário, a coleta e o tratamento individual para 

atingimento das metas até 2033. ~~, 
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6. CONCLUSÃO 

Ante o exposto, esta Câmara de Regulação e Fiscalização do Saneamento 

Básico — CREFISBA - CISAM-SUL, emite o presente Parecer Técnico com as 

manifestações técnicas referentes aos Aditivos de Contratos entre seus municípios 

regulados e a CASAN, de acordo com o estabelecido na legislação vigente. 

Orleans, 01 de agosto de 2022. 

Eng: Felipe Souza Fagundes 
Laboratorista - CISAM-SUL 
Presidente da CREFISBA 

Marcl 6s agro de Oliveira 
Assistente Administrativo - CISAM-SUL 

Membro da CREFISBA 

l 

Ibaneis Lembeck 
Presidente - CISAM-SUL 
Membro da. CREFISBA 

Eng.- i fnar Tadeú Bonetti 
Diretor Téc l o Operacional - CISAM-SUL 

r'imbro da CREFISBA 


